
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ELETRÔNICA Nº 06/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA  AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  –
VERDURAS  E  FRUTAS  –  VIA  AGRICULTURA
FAMILIAR, CONFORME §1º DO ART. 14 DA LEI
Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE
RELATIVAS AO PNAE PARA O MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO.

O MUNICÍPIO  DE  NOVO  HAMBURGO,  de  ordem  do Senhor  Prefeito Municipal,  através  da
Secretaria  Municipal  de  Gestão,  Governança  e  Desburocratização,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais
comunica aos interessados que em cumprimento do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e pela Resolução CD/
FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 (alterada pela CD/FNDE nº 20 de 2 de dezembro de 2020 e Resolução
CD/FNDE n° 21, de 16/11/2021), do Ministério da Educação, vem através deste tornar público que está
realizando  Chamamento Público para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE,  de acordo com o  ANEXO I –  Termo de Referência  (baseado na  Requisição de Compras n°
586/2025), o qual faz parte integrante deste edital. 

CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/07/2025 às 08h59min

DATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS E PROJETOS DE VENDA: 17/07/2025 às 09h00 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

Impugnações e esclarecimentos até as 23h59min do dia 14/07/2025

• O  chamamento  Público  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema
de Chamamento Público (licitações) do Portal de Compras Públicas;

• Os  trabalhos  serão  conduzidos  pela  Comissão  Permanente  de  Licitações,  nomeada  através  de
Decreto Municipal, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
www.portaldecompraspublicas.com.br.

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o
credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  para  participação  da  licitação,  bem  como
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
sessão. 

1. OBJETO

1.1.  Este Chamamento Público tem por objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,
PARA  ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  (PNAE)  NAS
QUANTIDADES ABAIXO ESPECIFICADAS E CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, para atendimento
de  alunos  das  escolas  municipais  de  ensino  fundamental  e  educação  infantil,  escolas  conveniadas  e
entidades filantrópicas. 

2. DA FONTE DE RECURSO

2.1.  Serão utilizados para o pagamento do objeto do presente  Chamamento Público,  recursos  federais
oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e recursos próprios do Município. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

3.1.  De acordo com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (Art. 34), poderão participar deste procedimento,
somente:
a) Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da Declaração
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física; 
b) Grupo Informais: Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada agricultor; 
c) Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (Cooperativas e Associações de
Agricultores  devidamente  formalizadas)  detentores  da  Declaração  de  Aptidão  ao  Programa Nacional  de
Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica.

3.2. Os  participantes  que pretendam se tornar  fornecedores  deverão se  cadastrar  previamente  no site
www.portaldecompraspublicas.com.br e inserir os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação,
previstos pelos §§ 1º, 2º, 3° e 4° do art. 22 da Resolução/CD/FNDE n° 26 de 17 de junho de 2013, com
alterações da Resolução/CD/FNDE Nº 4, de 2 de abril de 2015.
3.3. Os  fornecedores  da Agricultura Familiar  poderão comercializar  sua produção agrícola  na forma de
Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  e  Grupos  Formais,  de  acordo  com o art.  27  da  Resolução
CD/FNDE nº 05/2015.

3.4. Não poderão participar deste chamamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/21 – Lei de Licitações. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS – Os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos de habilitação e projeto de venda exigidos no
edital. Os documentos de habilitação e propostas (Projeto de Venda) devem ser encaminhados antes do
início da sessão pública.

4.1. Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme Anexo VII;
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, conforme abaixo relacionados:
a) Documento comprobatório do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SISBI, CISPOA/DIPOA (Coordenadoria
de  Inspeção  Industrial  e  Sanitária  de  Produtos  de  Origem Animal),  SUSAF-RS ou  SIM-NH (Serviço  de
Inspeção Municipal). O SIM somente será aceito para estabelecimentos localizados no Município de Novo
Hamburgo.  
b) Alvará de Saúde da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do estabelecimento.
c) A licitante que, por força de lei, esteja dispensada da apresentação do documento referido no subitem
anterior, deverá apresentar declaração expedida por órgão oficial, informando que, em vistoria, constatou
tratar-se somente de escritório, sem estocagem e/ou comércio de alimentos, tornando-se, portanto, isenta.
d) Alvará de funcionamento do estabelecimento.
e)  Alvará  de  Saúde  de  veículos  para  transporte/  distribuição  de  alimentos  concedidos  pela  autoridade
sanitária. 
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

4.2.  Grupos  Informais  de  Agricultores  Familiares,  detentores  de  DAP Física,  organizados  em
grupo:
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes, conforme Anexo VII;
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IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, conforme abaixo relacionados:
a) Documento comprobatório do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SISBI, CISPOA/DIPOA (Coordenadoria
de  Inspeção  Industrial  e  Sanitária  de  Produtos  de  Origem Animal),  SUSAF-RS ou  SIM-NH (Serviço  de
Inspeção Municipal). O SIM somente será aceito para estabelecimentos localizados no Município de Novo
Hamburgo.  
b) Alvará de Saúde da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do estabelecimento. 
c) A licitante que, por força de lei, esteja dispensada da apresentação do documento referido no subitem
anterior, deverá apresentar declaração expedida por órgão oficial, informando que, em vistoria, constatou
tratar-se somente de escritório, sem estocagem e/ou comércio de alimentos, tornando-se, portanto, isenta.
d) Alvará de funcionamento do estabelecimento.
e) Alvará  de Saúde de veículos  para  transporte/  distribuição de alimentos  concedidos  pela  autoridade
sanitária. 
V – a  declaração de que os  gêneros alimentícios  a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

4.3. Grupo Formal:
I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – (Cartão CNPJ);
II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social;
IV – Certidão Negativa de débito ou isenção de tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante;
V – Certidão Negativa de débito ou isenção de tributos Estaduais, do domicílio ou sede da licitante;
VI – Prova de regularidade junto ao FGTS;
VII – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
VIII – Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial  ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes
da data de apresentação dos Documentos de Habilitação.
IX – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
XI – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal, conforme Anexo VII;
XII  – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
XIII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;
XIV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, conforme abaixo relacionados:
a) Documento comprobatório do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SISBI, CISPOA/DIPOA (Coordenadoria de
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal), SUSAF-RS ou SIM-NH (Serviço de Inspeção
Municipal). O SIM somente será aceito para estabelecimentos localizados no Município de Novo Hamburgo. 
b) Alvará de Saúde da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do estabelecimento. 
c) A licitante que, por força de lei, esteja dispensada da apresentação do documento referido no subitem
anterior, deverá apresentar declaração expedida por órgão oficial, informando que, em vistoria, constatou
tratar-se somente de escritório, sem estocagem e/ou comércio de alimentos, tornando-se, portanto, isenta.
d) Alvará de funcionamento do estabelecimento.
e) Alvará  de Saúde de veículos  para  transporte/  distribuição de alimentos  concedidos  pela  autoridade
sanitária. 

4.4. Declarações:
a) Declaração de Credenciamento como fornecedor de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural. (Anexo II)
b) Declaração de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII, Art. 7º da CF/88. (Anexo III)
c) Declaração de que tem pleno conhecimento deste edital, aceitando todas as condições estabelecidas no
mesmo. (Anexo IV)
d) Ficha de cadastro. (Anexo V)
d) Declaração de Idoneidade. (Anexo VI)

5. PROJETO DE VENDA
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5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII.

5.2.  O(s) projeto(s) de  venda  a ser(em)  contratado(s)  será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

5.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição
seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) No  caso  de  empate  entre  Grupos  Formais  de  assentamentos  da  reforma  agrária,  comunidades
quilombolas  e/ou indígenas,  em referência  ao  disposto  no § 2º  inciso  I  deste  artigo,  têm prioridade
organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade
os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei
nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que
regulamentam a DAP);
a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo,
têm prioridade  organizações produtivas  com  maior  porcentagem de agricultores  familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

6.4.  Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2.

7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicação e homologação.

7.2. Homologado o objeto licitado ao vencedor do certame, o adjudicatário será convocado a assinar o
contrato dentro do prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da data da convocação, podendo esse prazo ser
prorrogado desde que devidamente justificado.
7.2.1.  O contrato  pode  ser  assinado  eletronicamente  e  enviado  por  e-mail  ou  assinado  fisicamente  e
encaminhado por correspondência.
7.2.2. Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser  apresentada a procuração pública  ou particular,  com poderes específicos para representar  o
interessado. 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Caberá  recurso  nos  casos  previstos  na  Lei  Federal  n.º  14.133/21,  devendo  a  licitante  manifestar
motivadamente  sua  intenção  de  interpor  recurso,  através  de  campo  próprio  do  Sistema  Eletrônico,
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances de cada item.
8.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a
licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação.

8.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratação,
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário
específico do sistema, que será disponibilizado aos participantes, ficando as demais desde logo intimados
para  apresentar  as  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  assegurando-lhes  vista  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.2.1. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como apócrifos
ou encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente.

8.3.  Caberá ainda  pedido de reconsideração no prazo de 03 dias úteis,  contado da data da intimação,
relativamente ao ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso
e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão  final  da  autoridade  competente,  que  será  auxiliada  pelo  órgão  de  assessoramento
jurídico responsável por dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

9. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS A SEREM PAGOS PELO MUNICÍPIO

9.1. A quantidade de gêneros alimentícios  a serem adquiridos é estimada com base nos  cardápios de
alimentação escolar, para o exercício  2025/2026,  elaborados pela nutricionista do Município,  conforme
descrições e quantidades constantes do Anexo I.

9.2. A proponente deverá garantir a qualidade, conformidade e adequação do serviço às especificações da
Administração Municipal de Novo Hamburgo, conforme as determinações da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de
julho de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 06/2020.

9.3. Os produtos deverão ser entregues, após a emissão da nota de empenho, de acordo com o cronograma
de  entrega  que  será  fornecido  posteriormente,  elaborado  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  em
conformidade com o Anexo I.

5



9.4. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência
Nacional  de  Vigilância  Sanitária,  Ministério  da  Saúde  e  pelo  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento (Resolução RDC nº. 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

9.5. Os critérios e valores para a remuneração de serviços serão estabelecidos conforme as determinações
da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de julho de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 06/2020.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com este edital.

10. ENTREGA DOS PRODUTOS

10.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do CHAMAMENTO PÚBLICO a serem
firmadas  entre  o  MUNICÍPIO  DE  NOVO  HAMBURGO  e  o  FORNECEDOR  serão  formalizadas  através  de
CONTRATO observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

10.2. Fica  sob  responsabilidade  do  Núcleo  de  Nutrição/SMED  e  da  responsável  pelo  recebimento  de
mercadorias de cada EMEF’s, EMEI’s, ESCOLAS FILANTRÓPICAS e DEPÓSITO/SMED da respectiva Secretaria,
a fiscalização da entrega dos produtos (qualidade/quantidade) nos locais descritos no Anexo I do Edital, e o
cumprimento dos prazos e horários de entrega, ambos do Anexo I do Edital. Isto não isenta a contratada da
reposição do produto caso este sofra modificações, durante a sua vida útil.

10.3. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no prazo
máximo  de  24  horas,  a  sua  substituição  visando  o  atendimento  das  especificações,  sem  prejuízo  da
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei de Licitações e no Código do Consumidor.

10.4. A contratada deverá entregar os bens no local determinado no Anexo I do Edital. A entrega somente
será  considerada  concluída,  mediante  o  recebimento  e  aceite,  expedido  por  servidor  designado  pela
Administração para esta finalidade, sendo que a nota fiscal com os respectivos comprovantes deverá ser
entregue no(s) local (is) indicado(s) do Anexo I.

10.5. Os locais de entrega poderão sofrer alterações, conforme necessidade do Município, a ser agendado
previamente com o contratado.

10.6. Será fornecido posteriormente o cronograma das quantidades referentes a cada entrega, podendo
sofrer alterações mediante prévio aviso.

11. PERÍODO DE VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência será de  12 (doze) meses. Conforme  cronograma de entrega dos produtos e
contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. Declarado vencedor, o Fornecedor Individual e/ou Grupo Informal e/ou Grupo Formal deverá assinar o
contrato no prazo de 05 dias após comunicado por parte da Prefeitura de NOVO HAMBURGO, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das consequências da recusa injustificada prevista em lei.

13. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

13.1. O  fornecedor  será  remunerado  exclusivamente  de  acordo  com  os  itens,  quantidades  e  preços
previstos na cláusula SEXTA do Anexo  VIII deste edital, sendo que o pagamento de cada compra será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação do documento fiscal da referida despesa;

13.2. O preço deverá ser atual, líquido e certo, com todos os custos inclusos (impostos, taxas, fretes, mão
de obra, montagem, desmontagem, seguros e outros encargos incidentes sobre o mesmo), cotados em
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Moeda Corrente Nacional, com algarismos, no máximo com duas casas decimais, não podendo ser negativo,
nulo ou excessivo.

13.3. O fornecedor será pago exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços fornecidos. A
nota fiscal poderá ser emitida após o recebimento do empenho.

13.4. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será
o IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a
data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será utilizado outro índice que o Governo Federal
determinar para substituí-lo.

13.5. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Fatura contenham vícios ou
incorreções que impossibilitem o pagamento.

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1.  Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
orçamentária:
Código Reduzido: 2343
Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 – Diretoria Geral de Educação
Ação: 2053 – Manutenção Merenda das EMEI's – PNAC – União
Vínculo: 15521070 – Merenda Escolar – MEC/FNDE
Subelemento: 33.390.300.700.000.000.000 – Gêneros de alimentação

Código Reduzido: 3087
Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 – Diretoria Geral de Educação
Ação: 2022 – Manutenção da Merenda Escolar – Verba MEC/FNDE
Vínculo: 15521070 – Merenda Escolar – MEC/FNDE
Subelemento: 33.390.300.700.000.000.000 – Gêneros de alimentação

15. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

15.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e
regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades previstas
nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

15.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto de
venda,  Anexo VII do presente edital, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação
vigente  e  as  especificações  técnicas  elaboradas  pelo  NÚCLEO DE NUTRIÇÃO/SMED (Resolução  RDC nº
259/02 – ANVISA).

15.3. O fornecedor  se  compromete  a  fornecer  os  gêneros  alimentícios  nos  preços  estabelecidos  neste
chamamento pública durante a vigência do contrato;

15.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos locais determinados do ANEXO I,
conforme cronograma de entrega a ser fornecido após a emissão da nota de empenho, com antecedência
mínima de 05(cinco) dias úteis e demais especificação do anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.

15.5.  Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  fornecedor  (grupo  formal)  o  ressarcimento  de  eventuais
prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento.

16. PENALIDADES
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16.1. Extinção do Contrato:
16.1.1. A resolução unilateral do contrato, prevista no artigo 138, I da Lei 14.133/2021, se dará por ato
unilateral e escrito da Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua
própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzida a termo no respectivo processo.
16.1.2. As sanções previstas pela extinção unilateral do contrato estão elencadas no artigo 139 da mesma
Lei.

16.2. Do impedimento de licitar e contratar:
16.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo
prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no
artigo 155:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

16.3. Das multas:
16.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
16.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
16.3.3. O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na
entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no item 17.1., sujeitará a contratada/detentora à multa de
mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estipulado, na seguinte proporção:
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 18.1.
cumulativamente a este.
d) O  material  não  aceito  deverá  ser  substituído  dentro  do  prazo  fixado  pela  administração,  que  não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no subitem a) do item 18.3.3., considerando-se a mora nesta hipótese, a partir
do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.
16.3.4. O  pedido  de  prorrogação  de  prazo  final  da  entrega  dos  materiais  somente  será  apreciado  se
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.
16.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.

16.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:
16.4.1. Será  considerado  inidôneo  para  licitar  e  contratar,  nos  termos  do  artigo  156,  IV  da  Lei  n°
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que
praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.4.2. A sanção estabelecida no item 18.4.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências
de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021.
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O resultado deste certame será divulgado na imprensa local, Diário Oficial do Município e Diário
Oficial da União.

17.2.  O Município não se responsabiliza por  arquivos corrompidos e/ou danificados, sendo os mesmos
desconsiderados do certame.

17.3.  Os questionamentos, solicitação de providências ou impugnação ao ato deste Edital, deverão ser
enviados até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  abertura desse Edital, através  do  site
portaldecompraspublicas.com.br.

17.4. A participação neste chamamento implica na aceitação das condições ora discorridas, bem como em
todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste procedimento.

17.5.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  deste  chamamento e  não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo/RS, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 e suas alterações.

17.6. Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE CHAMAMENTO”, na
imprensa  local,  no  Diário  Oficial  do  Município  e  Diário  Oficial  da  União,  e  na  internet  no  site:
portaldecompraspublicas.com.br.

17.7. Integra este Edital:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO  II  –  CREDENCIAMENTO  COMO  FORNECEDOR  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL;
ANEXO III –  MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VI DO ART.  68 DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 (MÃO DE OBRA DE MENORES)
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES;
ANEXO V – FICHA CADASTRAL;
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VII – MODELO DE PROJETO DE VENDA;
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO.

DIRETORIA GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização.

Novo Hamburgo, 21 de maio de 2025.

_________________________________
Bárbara Gabriela Nied de Oliveira

Diretora Geral de Compras e Licitações
Interina

_________________________________
Andrea Schneider Pascoal,

Secretária Municipal de Gestão,
Governança e Desburocratização

9



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1 – Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis – verduras e frutas – para atendimento de alunos das escolas
municipais  de  ensino  fundamental  e  educação  infantil,  escolas  conveniadas  e  entidades  filantrópicas.
Chamamento público para credenciamento de fornecedores pretendendo a aquisição de gêneros alimentícios
da agricultura familiar.

2. Descrição dos produtos – requisição nº 586/2025:

Item Cód Qtd Unid Descrição Valor Unit
(R$)

Valor Total
(R$)

1 3213 2110 KG ALFACE LISA, VERDE, TAMANHO GRANDE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.  É NECESSÁRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

9,50 20.045,00

2 3219 3720 KG BRÓCOLIS HÍBRIDO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FLORAçãO. É NECESSáRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA.

12,37 46.016,40

3 3221 4980 KG CENOURA SEM FOLHAS E SEM TALOS, AMARELA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESO MÉDIO 80 
GRAMAS. É NECESSÁRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA.

7,78 38.744,40

4 21004 1195 KG COUVE CHINESA DE PRIMEIRA QUALIDADE. É 
NECESSáRIO APRESENTAR IDENTIFICAçãO DE 
ORIGEM EM CADA ENTREGA.

6,50 7.767,50

5 3224 2470 KG COUVE-FLOR, SEM FOLHAS, BRANCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PESO MÉDIO 1,5 KG. É 
NECESSÁRIO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE 
ORIGEM EM CADA ENTREGA.

10,50 25.935,00

6 3223 885 KG COUVE MANTEIGA VERDE (FOLHA), DE PRIMEIRA
QUALIDADE. É NECESSÁRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA.

9,30 8.230,50

7 3225 740 KG ESPINAFRE DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FLORAçãO, TAMANHO MéDIO. É NECESSáRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

14,48 10.715,20

8 3226 2030 KG MILHO VERDE, EM ESPIGAMILHO VERDE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EM ESPIGASFRESCAS, 
DESCASCADAS (SEM PALHA), COM GRÃOS 
DESENVOLVIDOS E MACIOS.

11,50 23.345,00

9 3228 4165 KG MORANGA CABOTIÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PESO MéDIO 2 KG. É NECESSáRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA.

6,50 27.072,50

10 3234 1040 KG PEPINO PARA SALADA tipo CAIPIRA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. É NECESSÁRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

7,40 7.696,00

11 3231 1780 KG PIMENTÃO VERDE GRAUDO, GRUPO 
RETANGULAR, SUBGRUPO VERDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. É NECESSÁRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA.

11,60 20.648,00

12 3235 400 KG RABANETE vermelho SEM FOLHAS  E SEM TALOS,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESO MÁXIMO POR 
UNIDADE 50 GRAMAS. É NECESSÁRIO 

10,30 4.120,00
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APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

13 29681 2005 KG REPOLHO ROXO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
GRAúDO, PESO MéDIO  1,0 KG. É NECESSáRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

9,28 18.606,40

14 3236 3440 KG REPOLHO VERDE GRAUDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE , PESO MÉDIO  2,0 KG. É 
NECESSÁRIO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE 
ORIGEM EM CADA ENTREGA.

7,60 26.144,00

15 86520 210 KG TOMATE CEREJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRAU MéDIO DE MATURAçãO. NãO CONTEREM 
SUBSTâNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES à SUPERFíCIE 
DA CASCA.

19,50 4.095,00

16 25122 910 KG RÚCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE. É 
NECESSáRIO APRESENTAR IDENTIFICAçãO DE 
ORIGEM EM CADA ENTREGA.

16,30 14.833,00

17 3246 12300 KG LARANJA COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PESO MéDIO 200G, GRAU MéDIO DE 
MATURAçãO. É NECESSáRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA.

5,90 72.570,00

18 39014 10400 KG LARANJA DO CÉU, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PESO MéDIO 200G, GRAU MéDIO DE 
MATURAçãO. É NECESSáRIO APRESENTAR 
IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM CADA ENTREGA

6,60 68.640,00

19 3247 400 KG LIMÃO TAITI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESO 
MéDIO 85 GRAMAS, GRAU MéDIO DE 
MATURAçãO.

9,50 3.800,00

20 3245 23050 KG BERGAMOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PONKAN 
OU MONTENEGRINA, PESO MéDIO 125 GRAMAS, 
GRAU MéDIO DE MATURAçãO.  É NECESSáRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

6,60 152.130,00

21 3216 4800 KG BATATA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESO 
MéDIO 120 GRAMAS. É NECESSáRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAçãO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

7,10 34.080,000

22 3218 4900 KG BETERRABA SEM FOLHAS E SEM TALOS, 
VERMELHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESO 
MÉDIO 300 GRAMAS. É NECESSÁRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

6,70 32.830,00

23 3237 1300 KG TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA) COM 
HASTE CURTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MéDIO.

18,90 24.570,00

24 3238 16700 KG TOMATE PAULISTA OU LONGA-VIDA, PARA 
SALADA, GRAÚDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. É NECESSÁRIO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM EM 
CADA ENTREGA.

10,60 177.020,00

3. Motivação:

Garantir uma alimentação saudável aos alunos das Escolas Municipais.
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4. Prazo, local e condições de entrega e execução:

4.1.  As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do CHAMAMENTO PÚBLICO, a serem
firmadas  entre  o  MUNICÍPIO  DE  NOVO  HAMBURGO  e  o  FORNECEDOR  serão  formalizadas  através  de
contrato,  observando-se  as  condições  estabelecidas  no  Edital,  seus  anexos  e  na  legislação  vigente.  O
presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até sua
vigência, podendo ser prorrogado na forma da lei.

4.2. A estimativa de consumo médio mensal será a quantidade total indicada acima, dividido por 12 (doze)
meses.  PODERÁ  SER  SOLICITADA  QUANTIDADE  INFERIOR,  SUPERIOR  OU  NENHUMA QUANTIDADE  DE
ACORDO COM A DEMANDA (INTERESSE) DO MUNICÍPIO.

4.3.  Os  produtos  ofertados  (se  aplicável)  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  de  alimentos,
estabelecida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  do  Ministério  da  Saúde  e  do  Ministério  da
Agricultura Pecuária e Abastecimento. 

4.4. Da forma de entrega dos gêneros:
a) Conforme  necessidade  das  Escolas  e  Entidades  de  acordo  com  cardápios  elaborados  previamente,
respeitando o horário de funcionamento das mesmas, suas respectivas rotinas.
b)  Os  cronogramas  de  entrega  serão  previamente  enviados  aos  fornecedores  através  de  e-mail
disponibilizado pelo mesmo, com as quantidades a serem entregues em cada local, cujos endereços constam
em anexo, com antecedência mínima de 05 dias (úteis) e após a emissão da respectiva nota de empenho. 
c) Caso ocorram atrasos nas entregas, o fornecedor será notificado.
d) As  entregas  deverão  ocorrer  na  data  que  consta  no  cronograma  completo
(item/quantidade/local/data/horário)  de  entrega,  com a  programação  das  quantidades  de  cada  escola,
podendo sofrer alterações mediante  prévio aviso com antecedência mínima de cinco dias úteis,  após a
emissão da respectiva NOTA DE EMPENHO. 
e)  Fica sob responsabilidade do Núcleo de Nutrição/SMED e da pessoa responsável pelo recebimento de
mercadorias de cada EMEB ou EMEI a fiscalização da entrega dos produtos (qualidade/quantidade) nos
locais, prazos e horários descritos. Isto não isenta a contratada da reposição do produto caso este sofra
modificações, durante a sua vida útil. Se a mercadoria não atender ao que foi solicitado, será devolvida,
devendo ser substituída em no máximo 24 horas. 
f) Nas EMEB's- HORTI: Conforme cronogramas enviados com a devida antecedência, sendo que as entregas
serão semanais, às 3ª feiras, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h30min, e nas Escolas Filantrópicas
e  Depósito  SMED  a  combinar,  ou  a  critério  do  Núcleo  de  Nutrição  da  SMED,  em datas  previamente
combinadas. 
g) Nas EMEB's - FRUTAS: Conforme cronogramas enviados com a devida antecedência, as entregas serão
duas vezes na semana em dias a ser definido pelo NÚCLEO DE NUTRIÇÃO SMED, no horário das 08h às 11h
e das 13h às 16h30min, e nas Escolas Filantrópicas a combinar, ou a critério do Núcleo de Nutrição da
SMED, em datas previamente combinadas. 
h) Nas EMEI's-HORTI: Conforme cronogramas enviados com a devida antecedência, sendo que as entregas
serão semanais para HORTI, às 2ª feiras, das 08h às 11h e das 13h às 16h30min, ou a critério do Núcleo de
Nutrição da SMED, em datas previamente combinadas. 
i)  Nas EMEI's - FRUTAS: Conforme cronogramas enviados com a devida antecedência, as entregas serão
semanais, para as FRUTAS, às 2ª feiras, das 08h às 11h e das 13h às 16h30min, ou a critério do Núcleo de
Nutrição da SMED, em datas previamente combinadas. 
j) A entrega somente será considerada concluída, mediante o recebimento e aceite, expedido por servidor. 
k) Depois de concluídas as entregas as notas fiscais deverão ser entregues no respectivo setor solicitante,
para os devidos encaminhamentos.
l)  Os preços  propostos  serão  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,
emolumentos,  contribuições  fiscais,  sociais  e  parafiscais),  transporte  de  material,  seguros  e  qualquer
despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
m)  Os produtos entregues deverão atender rigorosamente as especificações requisitadas, caso contrário
serão rejeitados. As mercadorias rejeitadas deverão ser repostas em no máximo 24 horas. 
n) O veículo e o pessoal das entregas deverão obedecer a legislação vigente. 
o) A Secretaria solicitante não dispõe de funcionários para acompanhar os fornecedores nas respectivas
entregas.
p) A contratada deverá entregar as mercadorias perecíveis que serão carregadas e descarregadas por seus
próprios funcionários ou de empresa terceirizada contratada pela mesma.
q) Os cronogramas de entregas dos gêneros não poderão ser rasurados pelo entregador/fornecedor. 
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r) No caso de dúvidas deverá ser consultado o respectivo setor solicitante: Núcleo de Nutrição SMED: fone
3524-1376, na Rua Dr. Karl Wilhelm Schinke, 615, Rondônia, Novo Hamburgo, no horário das 9h às 11h e
das 13h às 16h30min. 

4.5. Quanto à qualidade do produto:
a) Frutas: As frutas deverão ser de primeira qualidade, isto é, fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, conforme
legislação  vigente.  Deverão  estar  de  acordo  com  Regulamento  Técnico  de  Identidade  e  Qualidade  do
produto, e outras legislações pertinentes e vigentes. Assim, deverão estar: 
– Frescas, íntegras e firmes;
– Apresentar aroma, aspecto, cor e sabor característico para cada variedade;
– Não apresentar substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à casca;
– Isentas de umidade externa anormal;
– Livre de fertilizantes;
– Livre da presença de bolores ou mucosidades, manchas.
b) Hortaliças: As hortaliças deverão ser de primeira qualidade, isto é, hortaliças de boa qualidade, bem
desenvolvidas,  compactas  e  firmes.  As  hortaliças  deverão  apresentar  coloração  uniforme,  típica  da
variedade. Não são permitidos danos nas hortaliças, que alterem sua conformação e aparência, contudo, são
tolerados ligeiros defeitos ou manchas. Não são permitidas rachaduras, cortes e perfurações. Deverão estar
de acordo com Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do produto e outras legislações vigentes.
c) Verduras: 
– Frescas, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de descoloração;
– Livre de enfermidades, insetos ou larvas;
– Não estarem danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência.
– Livre de folhas externas sujas de terra;
– Isentas de umidade externa anormal (gosmenta);
– Livre de resíduos de fertilizantes;
– As folhas não devem estar ressecadas ou queimadas. Legumes, raízes, tubérculos e rizomas:
– Aroma e cor próprios da variedade;
– Livres de enfermidades, insetos ou larvas;
– Não estarem danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência.
– Livres de terras e corpos estranhos aderentes à superfície;
– Isentos de umidade externa anormal;
– Livre da presença de bolor ou mucosidade;
– Livre de odores estranhos e de resíduos de fertilizantes;
– Não deverão apresentar rachaduras, cortes, perfurações e germinações.
d) Os produtos deverão apresentar características químicas, físicas e físico-químicas de acordo com a sua
composição; 
e) A contratante terá o direito de solicitar, quando for necessário, análise físico-química e microbiológica,
emitido por laboratório oficial, do produto que não se apresentar dentro da qualidade necessária e/ou não
estar dentro das especificações de higiene. 
f) Os custos de todas essas análises ficarão a cargo da contratada; 
g) Caso o município faça o pedido acima, a empresa contratada deverá entregar a documentação em até 10
(dez) dias, a partir da solicitação. 
h) Poderá ser solicitada a inspeção prévia e/ou durante a vigência do processo licitatório ao fornecedor pelos
Serviços de Vigilância Sanitária. 
i) Eventualmente poderá ser avaliada a qualidade do produto antes de sua entrega nas escolas e/ou núcleo
nos devidos locais especificados, pelo Núcleo de Nutrição da secretaria e/ou pela Vigilância Sanitária.

4.6. Quanto à higiene do produto: 
a) As características macroscópicas devem obedecer à legislação vigente específica. 
b) As características microbiológicas devem obedecer à legislação vigente específica. 
c) As características microscópicas devem obedecer à legislação vigente específica.

4.7. Quanto à embalagem e validade do produto: 
a)  Para os itens frutas e horti: Deverão serem utilizadas, para o transporte, caixas plásticas retornáveis.
Todo produto deteriorado, com a data de validade vigente, deverá ser substituído por outro de qualidade
adequada, pela contratada.

4.8. Quanto aos veículos utilizados para o transporte/distribuição desses produtos: 
a) Deverão existir veículos em quantidades suficientes para garantir uma entrega segura e pontual. 
b) O produto deverá ser entregue em carros abertos cobertos por lonas ou fechados. 

13



c) Esse veículo deverá estar em perfeitas condições de higiene e conservação, sendo que devem garantir a
integridade e a qualidade do produto final com o propósito de impedir a contaminação e deterioração. 
d)  Não  é  permitido  o  transporte  de  substâncias  tóxicas,  animais,  pessoas  e  substâncias  estranhas
juntamente com o alimento. 
e) Deverá existir no veículo de entrega, uma balança para confirmar o peso de entrega, sempre na presença
do responsável pela entrega nas escolas, conforme listagem de locais. 

4.9. Quanto ao entregador:
a) O entregador deverá estar uniformizado, limpo e com o cabelo protegido, evitando qualquer tipo de
contaminação ao produto. 
b) O entregador deverá aguardar  a conferência da quantidade e da qualidade e/ou peso dos produtos
entregues, bem como validade solicitada dos mesmos. 

4.10. Documentos:
4.10.1. Para estabelecimentos produtores de HORTI/hortaliças e FRUTAS: 
a) Alvará de funcionamento do estabelecimento. 
b) Alvará de Saúde da empresa, concedidos pela autoridade sanitária. 
4.10.2. Para  estabelecimentos  nos  quais  há  somente  comercialização  e/ou  distribuição,  para
HORTI/hortaliças e FRUTAS:
a) Alvará de funcionamento do estabelecimento. 
b) Alvará de Saúde da empresa, concedidos pela autoridade sanitária. 

5. Condições e prazos de pagamento:

Em até 30 dias após a liquidação da Nota Fiscal.

5.1. Notas Fiscais:
A nota fiscal deverá descrever as seguintes informações
a) Valor unitário e valor total do material;
b) Número da nota de empenho e do processo de compra;
c) Dados bancários para depósito;
d) Marca e modelo do produto;
e) Prazo de pagamento.

6. Critério de avaliação das propostas:

O julgamento das propostas será feito pelo menor preço apresentado: Por item. 

7. Tributos / encargos / fretes:

Os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros, deverão estar inclusos no preço proposto.
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ANEXO II

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2025

À Prefeitura Municipal de NOVO HAMBURGO;

NOME/RAZÃO

SOCIAL

CNPJ/CPF

DAP

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

INSCR. ESTADUAL

FONE/FAX

REPRESENTANTE 

E-MAIL

RESUMO  DOS

PRODUTOS

* TABELA DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Senhores:

Tem  a  presente,  a  finalidade  de  solicitar-lhes  o  Credenciamento  como  fornecedor de  Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, nas condições estabelecidas

no  Edital  DE  CHAMAMENTO PÚBLICO __/2025. Cumpre-nos  informar-lhes  que  examinamos  os

Documentos de Credenciamento, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente declaração.

1. Em consonância com os documentos, declaramos:

1.1 que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural  que compõem o quadro social  desta

Entidade,  no  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/  ENTIDADE

EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da

Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

e demais documentos normativos, no que couber. 

1.2 para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros

alimentícios  relacionados  no  projeto  de  venda  são  oriundos  de  produção  dos

cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.

1.3 para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros

alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

1.4 Que reconhecemos à Prefeitura Municipal de NOVO HAMBURGO o direito de aceitar ou rejeitar

todos os documentos, sem que assista qualquer direito indenizatório às proponentes;

1.5 Que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no

projeto de venda.

2. Cabe-nos declarar, ainda, sob as penalidades da lei:
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2.1 Que os dirigentes sócios e gerentes da empresa da qual somos representantes credenciados,

não mantêm vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de NOVO HAMBURGO.

2.2 Que  a  empresa  da  qual  somos  representantes  credenciados,  não  está  sendo punida  com

suspensão temporária nem com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração.

2.3 Que a empresa não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito)

anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  de  16  (dezesseis)  anos  em  qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição da República Federativa do Brasil.

___________________, ____ de _____________ de 2025.

___________________________________________________________

Denominação social ou carimbo com assinatura do representante legal
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ANEXO III

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº       /2025

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VI DO ART. 68 DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021 (MÃO DE OBRA DE MENORES)

DECLARAÇÃO

(nome/razão  social)  ______________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  n°

_________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)

_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________

e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do

art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre, tampouco emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

________________________, _____ de _____________ de 2025

_____________________________________

(representante legal)
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ANEXO IV

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº       /2025

MODELO DE DECLARAÇÕES

A PROPONENTE abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as

penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições do presente Edital,

b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;

c) Obriga-se,  sob as penalidades cabíveis,  a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).

d) Durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, ___de __________ de 2025.

___________________________________________________

Nome da proponente e assinatura do seu representante

OBS.: Não poderá haver modificações no texto acima, que será motivo para inabilitação na licitação.
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ANEXO V

CHAMAMENTO PÚBLICO N° __/2025

Razão Social:__________________________________________________________________

CNPJ:________________________________________________________________________

Horário Comercial:______________________________________________________________

Endereço Completo:_____________________________________________________________

Telefone:______________________________________________________________________

Fax:__________________________________________________________________________

E-mail:_______________________________________________________________________

Contato:______________________________________________________________________

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo:________________________________________________________________

Cargo ou Função:_______________________________________________________________

Identidade:____________________________________________________________________

CPF:_________________________________________________________________________

Endereço Completo:_____________________________________________________________

Telefone:______________________________________________________________________

Fax:__________________________________________________________________________

E-mail:_______________________________________________________________________

Data

Assinatura
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

______________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  n.  º  ___________,  por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da

Carteira de Identidade n. º ________________ e do CPF n. º ______________, DECLARA, para todos os

fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro

teor desta declaração, que:

a) Não foi  declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública

direta ou indireta  da União,  dos Estados,  do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da

Federação  ou  punida  com  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar com  o  Município  de  Novo

Hamburgo ou impedido de licitar e contratar com o Município de Novo Hamburgo;

b) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº

14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Novo Hamburgo, em ______ de __________________ de ________.

 ________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO VII

Material disponível para download no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e

novohamburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1, juntamente com

este edital.
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ANEXO VIII
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2025

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO E _________________.

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FIRMAM  O  MUNICÍPIO  DE  NOVO  HAMBURGO  E  A
_________________________________ PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS:
HORTIFRUTIGRANJEIROS  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  NO
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. 

O  MUNICÍPIO  DE  NOVO  HAMBURGO,  inscrito  no  C.N.P.J.M.F.  sob  o  n°
88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes,  n° 4201, Bairro Canudos,  em Novo Hamburgo-RS,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Ilma. Secretária de Gestão, Governança
e Desburocratização, Sra. Andrea Schneider Pascoal, conforme autorizado pelo Decreto nº 10.678/2023 e,
de  outro  lado,  ____________________________, inscrita  no  C.N.P.J.M.F.  sob  o  n°
___________________, com sede na Rua/Av. _______, nº ___, Bairro _______, em ______ –
__, denominada CONTRATADA,  ajustam entre si este contrato, o qual reger-se-á pelas condições adiante
discriminadas.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo,  constante da  requisição n.º ___/2025 e regendo-se pela Lei Federal n.º
11.947, RESOLUÇÃO CD/FNDE 26/2013, subsidiadamente a Lei 14.133/2021, e demais legislação pertinente
e  vigentes,  assim  como  pelas  condições  referidas  pelo  termo  da  proposta  e  pelas  cláusulas  a  seguir
expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das  partes, embasada  na
CHAMAMENTO PÚBLICO __/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA
É objeto desta contratação a _____________________________________, descritos nos itens enumerados
na Cláusula sexta, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO nº. __/2025, o qual fica fazendo parte
integrante  do  presente  contrato,  independentemente  de  anexação  ou  transcrição,  em atendimento a
requisição ____/2025 e ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante des-
te Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Ru-
ral, neste ato, denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano ci-
vil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário – MDA, os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponi-
bilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de forneci-
mento, expedida pelo Departamento de Compras/Núcleo de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação e
Desporto, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 03 (três) meses
após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogada na forma da lei.
A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com chamamento
público nº. __/2025, item 1 e 2 do anexo I – Termo de Referência.
B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo I deste
EDITAL.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar,  o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total  de R$ _____________
(_______________________), conforme listagem anexa a seguir:

1. Nome do
Agricultor
Familiar

2. CPF
3.
DAP

4.
Produto

5.
Unidade:

6.Quantidade/
Unidade

7.  Preço
Proposto

8.  Valor
Total

CLÁUSULA SÉTIMA
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e mate-
riais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer ou-
tras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA NONA
A. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramita-
ção do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas.
B.  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
C. O pagamento referente à aquisição do PRODUTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto do
documento fiscal da referida despesa.
D. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou
incorreções que impossibilitem o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA
Nos  casos  de  inadimplência  da  CONTRATADA  proceder-se-á  conforme  a  lei  federal  14.133/2021,  Lei
11.947/2009 no parágrafo 1.º do artigo 20 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respei-
tando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Parágrafo Único – Sempre que a CONTRATANTE alterar ou extinguir o contrato sem culpa do CONTRATA-
DO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmen-
te devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executo-
ra, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pelo  Chamamento Público nº.  __/2025,  subsidiariamente  a  Lei
14.133/2021, pela Resolução CD/FNDE nº. 038/2009 alterada pela resolução CD/FNDE 26/2013 e pela Lei
n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente em todos os seus termos, a qual será aplicada, também,
onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as
suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de notificações, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax ou pessoalmente, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser extinto, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 12 (doze)
meses da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
A fiscalização do contrato, decorrente da presente licitação, estará a cargo do NÚCLEO DE NUTRIÇÃO DA
SMED/NH e exercerá rigoroso controle.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Inter-
net, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, __ de _______ de 2025.

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________

2. _____________________________

_______________________________
,

CONTRATADA.

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,

CONTRATANTE.
Secretário(a) da pasta

 _______________________________
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,

CONTRATANTE, 
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Andréa Schneider Pascoal,
Secretária Municipal da Gestão, Governança e

Desburocratização.
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